
 

 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Comunicado III – 12/02/2026 

 
Informa decisão dos recursos apresentados em 

face a classificação preliminar relativa ao 

Processo Seletivo nº 001/2025. 

 

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 169/2025, combinado com o Decreto nº 

001/2026, representado por seu Presidente, Sr. Neivinha Pereira Danielski, no uso de suas atribuições e 

segundo dados remetidos pela empresa responsável pela execução, torna pública as deliberações da banca 

examinadora em relação a recursos quanto a classificação preliminar: 
 

Cargo 

Nº 

Inscriç

ão 

Resultado 

Operador de 

Máquina 

11797 

11855 

Alegam os candidatos que a obrigatoriedade perante o Código de Trânsito Brasileiro é 

categoria C, sendo que os mesmos foram inabilitados. 

 

O edital tanto no Anexo I, como no Anexo V consta para esta função a categoria D, 

portanto, não há como, alterar a condição para categoria C, mesmo que permitido pelo 

CTB. 

 

RECURSOS INDEFERIDOS. Classificação mantida. 

 

Salete – SC, 12 de fevereiro de 2026.  

 

       

 

Neivinha Pereira Danielski 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo  

Decreto nº 169/2025, combinado com o Decreto nº 001/2026  

 

 

 

 


